
Legismap Roncarati
ANS divulga Comunicado nº 95

Conforme definido em reunião de Diretoria Colegiada realizada na tarde de 23/06/22, a Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) publicou, na edição 118 do Diário Oficial da União (DOU), o

Comunicado nº 95, que faz um alerta sobre a necessidade de manutenção da assistência a usuários
de planos de saúde com Transtornos Globais de Desenvolvimento.

COMUNICADO Nº 95, DE 23 DE JUNHO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso III do art. 55, da Resolução Regimental nº 21, de 26 de janeiro de 2022,
considerando a decisão proferida na 14ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada, contida no
processo SEI nº 33910.019120/2022-91, COMUNICA para todas as operadoras de planos de saúde
que por determinação judicial ou por mera liberalidade, dentre outras hipóteses, já estiverem
atendendo aos beneficiários portadores de transtorno do espectro autista e todos os beneficiários
diagnosticados com CIDs que se referem aos Transtornos Globais do Desenvolvimento (CID-10 -
F84) em determinada técnica/método/abordagem indicado pelo médico assistente, reconhecidos
nacionalmente, tal como a ABA (Análise Aplicada do Comportamento), não poderão suspender o
tratamento, sob pena de vir a configurar negativa de cobertura.

Confira aqui a publicação no Diário Oficial da União de 24/6/2022.

Fonte: ANS, em 24.06.2022.
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